
Investigação da PF mira escritório de advocacia de Ricardo Salles

A decisão do ministro Alexandre de Moraes, do Supremo Tribunal, de autorizar busca e apreensão e 
quebra do sigilo bancário e fiscal do ministro do Meio Ambiente, Ricardo Salles, foi dada para que se 
investigue se há participação do ministro em um esquema de facilitação de exportação ilegal de madeira. 

Para embasar o pedido, a Polícia Federal aponta supostas "movimentações suspeitas" no escritório de 
advocacia do qual o ministro é sócio.

O ministro Alexandre ressalta  que a investigação indicou  "movimentação extremamente atípica 
envolvendo o escritório de advocacia cujo Ministro de Estado é sócio (50%), durante o período 
compreendido de 01/01/2012 a 30/06/2020, em valores totais de R$ 14.162.084,00 (catorze milhões, 
cento e sessenta e dois mil e oitenta e quatro reais), situação que recomenda, por cautela, a necessidade 
de maiores aprofundamentos".

Nelson Jr./SCO/STF

Ministro Alexandre vê indícios para abrir investigação sobre contrabandoNelson 
Júnior/SCO/STF

A decisão foi tomada em petição divulgada na manhã desta quarta-feira (19/5) pelo STF. "De acordo 
com a representação da autoridade policial, os depoimentos, os documentos e os dados coligidos 
sinalizam, em tese, para a existência de grave esquema de facilitação ao contrabando de produtos 
florestais o qual teria o envolvimento de autoridade com prerrogativa de foro nessa Suprema Corte, no 
caso, o Ministro do Meio Ambiente, Ricardo de Aquino Salles; além de servidores públicos e de pessoas 
jurídicas", descreve Moraes.

De acordo com o ministro, o Conselho de Controle de Atividades Financeiras (Coaf) identificou 
"operações suspeitas" envolvendo o escritório de advocacia do ministro Ricardo Salles.
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"A esse respeito, a representação ainda aponta a possível existência de indícios de participação do 
Ministro do Meio Ambiente, Ricardo de Aquino Salles, em razão de comunicações ao Coaf por 
operações suspeitas realizadas, também nos últimos anos, por intermédio do escritório de advocacia do 
qual o referido Ministro de Estado é sócio", diz a decisão.

A Polícia Federal também destacou, conforme narra Alexandre, que parte das empresas envolvidas e ao
menos dois agentes públicos investigados também tiveram "inúmeras comunicações" ao Coaf por
operações suspeitas.

De acordo com uma testemunha, desde janeiro de 2021, outro agente público investigado nos autos 
(Leopoldo Penteado Butkiewicz), por ser assessor especial do atual ministro de Meio Ambiente, passou 
a atuar de forma direta no Ibama. 

A testemunha disse que desde 2015 (período em que atua na área de infrações ambientais) "nunca tinha 
visto um assessor direto do Ministro do Meio Ambiente atuar dessa forma e que, segundo se recorda, o 
referido agente público de confiança participaria dos grupos de Whatsapp do SIAM/GAB, tendo por 
diversas vezes dado ordens diretamente ao depoente e intercedido em favor de autuados".

No inquérito, a Polícia Federal lembra a reunião ministerial do dia 22 de abril na qual o ministro disse 
que ia aproveitar a pandemia para "passar a boiada". Segundo o ministro Alexandre, "o referido modus 
operandi teria sido aplicado na questão das exportações ilícitas de produtos florestais, pois, na ausência 
de um parecer do corpo técnico especializado que objetivasse a eventual revogação da Instrução 
Normativa n. 15/2011, do Ibama, o que se viu na prática foi a elaboração de um parecer por servidores 
de confiança, em total descompasso com a legalidade".

"Passando a boiada"
Em sua representação enviada ao Supremo, a Polícia Federal menciona a reunião ministerial de 22 de
abril do ano passado, em que Salles sugeriu que alterações de normas infralegais fossem feitas por meio
de pareceres que subsidiariam atos administrativos. "(…) Tem um monte de coisa que é só parecer,
caneta, parecer, caneta", afirmou.

Segundo a PF, esse modus operandi teria sido aplicado na tentativa de atribuir legalidade a lotes de
madeira brasileira apreendidos nos Estados Unidos por autoridades daquele país. As empresas
responsáveis pela mercadoria — ainda de acordo com a PF — tentaram contornar a questão consultando
servidores nomeados ou promovidos por Salles.

Em seguida, essas empresas teriam protocolado um pedido para caducar os efeitos de uma instrução
normativa do Ibama que estabelece os procedimentos para a exportação de madeira (IN 15/11). Esse
requerimento teria sido encaminhado ao presidente do Ibama e, ainda segundo a PF, Salles se encontrou,
no mesmo dia, com representantes dessas exportadoras. A revogação da instrução normativa, segundo os
autos, acabou sendo feita pelo Ministério do Meio Ambiente por meio de um despacho baseado em
parecer feito por servidores de confiança de Salles — e não por meio de parecer feito por corpo técnico
especializado.
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Clique aqui para ler a decisão
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